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"Dispõe sobre período de Recesso
Porlamentar do Poder Legislativo
Municipal, e da outras providencias".

Visto

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Jovane
Barbosa Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas, e, em consonância ao artigo 13o da Lei Orgânica do MunicÍpio de Nova' ,zaré-MT:
*
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ll RESoLVE:

ll Art. ío - Decretar recesso partamentar ao Poder Legislativo Municipal de Nova

ll 
ruazare - MT, do dia 17 (dezessete) ao dia 31 (trinta e um) de Julho de 2013.

il
il
ll AÍt.20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
pspos!ções em contrário

Sala da Presidência, aos 16 dias do mês de julho de 2013.

J Barbosa Alves
Presidente
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